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DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2022 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA E INSTITUI A 

COMISSÃO MUNICIPAL ENCARREGADA DE PROMOVER E 

COORDENAR A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

PELA PRIMEIRA INFÂNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Exmo. Sr.ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de 

Arenápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição Federal, nos arts. 30, 

VI;  204; 211, § 2º; 212 e, em especial, no art. 227, que determina prioridade absoluta 

ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO que na Lei nº 8.069, de 1990, dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, em especial sobre a política de atendimento dos 

direitos e a diretriz da municipalização do atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 171/2014 do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), estabelece os parâmetros para 

discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da 

criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal;; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.257, de 2016 – Marco Legal 

da Primeira Infância, que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela Primeira Infância, particularmente seu art. 

8º, e  nas Leis setoriais de saúde (nº 8.080/1990 – SUS), educação (nº 9.294/1996 – 
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LDB), assistência social (nº  12.435/2011) e demais leis sobre cultura, esporte e lazer e 

proteção especial à criança; 

CONSIDERANDO os compromissos internacionais firmados pelo 

Brasil, em especial a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, das Nações Unidas, 

promulgadas, respectivamente, pelos Decretos nº 99.710/1990 e nº 6.949/2009, bem 

como outros documentos internacionais dos quais o Brasil é signatário; 

CONSIDERANDO os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, 

aprovados pela Cúpula da ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito 

direto às crianças, no 1, no 2 e no 10, sobre a redução da pobreza e das desigualdades 

a partir da infância; no 3, sobre saúde e bem-estar; no 4, sobre educação de qualidade 

a partir da educação infantil; e no 6, sobre água limpa e saneamento; 

CONSIDERANDO os princípios e as diretrizes do Plano Nacional pela 

Primeira Infância, bem como seus objetivos e suas metas, elaborado pela Rede 

Nacional Primeira Infância e aprovado pelo Conanda em dezembro de 2010; e - os 

Planos Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social e demais planos 

setoriais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Seja elaborado o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI 

deste Município de Arenápolis/MT, abrangendo os vários direitos da criança de até 

06 anos de idade, com abordagem intersetorial e a participação das instituições e 

setores do governo municipal e da sociedade civil, em consonância com a legislação 

vigente. 
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Parágrafo Primeiro – Os órgãos e serviços públicos municipais darão 

apoio técnico e logístico, dentro de suas possibilidades e competências, à elaboração 

do Plano referido neste artigo. 

Parágrafo Segundo – São conteúdos prioritários do Plano Municipal 

pela Primeira Infância: a saúde, a alimentação e nutrição, a educação infantil, a 

convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança e à 

própria criança conforme suas necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e 

o meio ambiente, a proteção contra toda forma de violência, a prevenção de 

acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e a 

indução ao consumismo. 

Art. 2º Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com a 

finalidade de promover, e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira 

Infância de Arenápolis/MT, que será integrada por representantes: a) do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; b) do Conselho 

Tutelar; c) das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, 

Esporte, Finanças; d) Das Famílias; e) Instituição Não Governamental; f) Câmara 

Municipal de Arenápolis/MT; g) Núcleo de Cidadania do Adolescente – NUCA; e, f) 

Representante do Selo Unicef. 

Parágrafo Primeiro – Os Representantes do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, do Poder Judiciário e de outras instituições públicas poderão 

participar da Comissão Intersetorial na condição de convidados em caráter 

permanente, com direito a voz e voto. 

Parágrafo Segundo – A Comissão poderá convidar profissionais e 

especialistas das diferentes áreas e direitos da criança para reuniões, debates, 

palestras, seminários, com o objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor 

sugestões para o PMPI. 
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Art. 3º Nomeia os membros da Comissão Municipal Intersetorial 

responsável pela elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância - PMPI:  

1 – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA: MARCIO LOURENÇO DE SOUZA; 

2 – Representante do Conselho Tutelar: ADRIANA RODRIGUES DE BARROS; 

3 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: LUIZ MÁRCIO LEITE DE 

OLIVEIRA; 

4 – Representante da Secretaria Municipal de Educação: MARILÂNDIA BORGES DE 

AGUIAR PRESOTTO; 

5 – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: HIEZA 

FIGUEIREDO; 

6 – Representante da Secretaria Municipal de Esporte: DOUGLAS JOAQUIM 

DORILEO; 

7 – Representante da Secretaria Municipal de Finanças: JOSÉ MAURO FIGUEIREDO 

JUNIOR; 

8 – Representante das Famílias: ÉRICA CANACHIRO MORAIS DE OLIVEIRA; 

9 – Representante de Instituição Não Governamental – Casa da Amizade: 

JOAQUINA TENÓRIO DE MOURA; 

10 – Representante da Câmara Municipal de Arenápolis/MT: EMERSON SILVA DA 

CUNHA; 

11 - Representante do Núcleo de Cidadania do Adolescente – NUCA: ISABELLY 

AYSSA PEREIRA ARAÚJO; 

12 - Representante do Selo UNICEF: MARLENE LOUZADA VIEIRA. 
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Art. 4º A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a versão 

preliminar do PMPI às organizações governamentais e da sociedade civil que 

participaram de sua elaboração e à sociedade em geral, para debate, aperfeiçoamento 

e aprovação. 

 Parágrafo Primeiro - A apresentação poderá ser feita sob a forma, entre 

outras, de consulta pública, audiência pública, seminário, fóruns temáticos. 

Parágrafo Segundo – O PMPI de Arenápolis/MT deverá ser aprovado 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme sua 

competência legal de órgão deliberativo e controlador das ações relacionadas à 

criança e ao adolescente. 

Art. 5º O Plano Municipal pela Primeira Infância de Arenápolis/MT 

será enviado pelo Prefeito Municipal à Câmara de Vereadores, acompanhado de 

exposição de motivos e minuta de Projeto de Lei de sua aprovação. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por 

afixação no local de costume, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Arenápolis, Estado de Mato Grosso, aos treze 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, 68º aniversário de Emancipação 

Política Administrativa. 

 

ÉDERSON FIGUEIREDO 

Prefeito Municipal 
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em 

lugar de costume na data supra e disponibilizado no site www.arenapolis.mt.gov.br. 

 

WEIMAR PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 


